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EDITAL 005/2018/PPGG/BOLSA/CAPES e do CNPq - Nível MESTRADO 

 

RESPOSTA – Candidato: Ravele da Silva Santana 
 

A Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação Mestrado e Doutorado em 
Geografia (PPGG) da Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas atribuições, torna 
público o Resultado do recurso do candidato: Ravele da Silva Santana. 

 
Em resposta ao item 1 do Recurso:  
Constatou que o candidato possui vínculo empregatício como professor na Secretaria 

de Estado da Educação – SEDUC/RO, lotado no Município de Porto Velho, não apresentou 
quaisquer documentos que comprove afastamento de suas atividades profissionais, o que 
impede uma análise mais depurada sobre o recurso feito pelo Candidato.  
 

Em relação ao item 2 do Recurso:  
O Candidato apresenta argumentação que o Art. 1º e 2º da Portaria Conjunta nº 

1/15.07.2010 respalda seu direito em pleitear a bolsa de estudos, entretanto, o Ofício 
Circular Nº 032/2011-CDS/CGSI/DPB/CAPES de 02 de maio de 2011 afirma que: 

 

 
Desta forma, a Comissão entende, s.m.j., que a não comprovação do Candidato 

quanto à não apresentação de documentação de afastamento de suas funções para se 
dedicar ao Programa, bem como, por não se enquadrar no Art. 9°, VII da Portaria 076, de 
14 de abril de 2010/CAPES, descaracteriza seu pedido, razão pela qual indeferimos o pedido 
de recurso.  

Recurso: Indeferido. 
Porto Velho-RO, 11 de setembro de 2018. 

 
 

 
 

Prof. Dr. Adnilson de Almeida Silva 
Presidente Comissão de Bolsas-2018-2019/PPGG/UNIR 
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